
Rerator (a): Deputado r"l õts\e&acto C\*o*Uitrua

O Autor assim argumenta crn sua justifi cativa:

I - Relatório

A prescnte iniciativa fui reccbida c.egistrada pcla Secretaria de Scrviços Legislativos nodia!9/02/2022, scndo colocada em pauta no dia 1610212022, tendo seu dcvido cumprimerto ,o dia

llll]1ilii.:r:'" ":mpluncr)ro.dc 
piura foi encaminha<ta para esta Comissão, c neta apoftado em

Ue tti 21t22, tudo conlônne a( lulhrs n..02 t2r

Por.esta Comissão, foi aprescntado o Substitutivo Jntegral n,01. com a finalidade de
pn,mor « adequrçôss ao refcrenrc projcto, quc oul"tiuã a*to*iEuFiúe pública Estadual a-AAV(-('- ASSOCIAÇAO DF AMOR Dl \ OI U\ tARtOS Dt cOMBATF +O cÀt,crn nti.:,
no município dc Rondonópolis-MT, dl- acordo com Lei n" I 1.,125, de 15 de junho de 2021, com o
novo dispositivo lcgai para as devidas aciequações.
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Referenre ao Pro.jeto de Lei n.. 42/2022 que .,DccLra
Publ r'.r I'rtadrr l 1 AAVCC- ASSOCIÀÇÀO Dt
VOLUN'IARIOS DE COMBATE AO CÂNCER/MT'',
tlc Roldoní4rolis-MT".

Autor; Deputado Max Russi

de Ulilidadc
AMOIT DE

no nrunicipio

N

"Á Associdçào de Amor de l/olun!ários de Combdte do Côncet/MT (ÁÁyCC.),
possuí al aliddde de ser semfins lucratiws, possuindo personatitlade jirídica áe
dileito pi.rado, inscrito no CN4J 03. 208.ó8 t /000 j -7i, locatizada ia Ayenída

It?!","! 1. !?!! ecnth'. 4o 4 ni ipio de R,,ndonópotis Mr e tui lündlth enl
15 de run dL, 19o8, h duraçào ndererntnarlu
A sede da ÁÁIICC/MT estít localizada no municipio .te Ronctonópolis/MT, onde
asenda as 

_consulías e o traíamento para os pacie tes .te lodo o Estado, junto ao
Hospital do Ámo/, em Bdftetos-Sp, atrayés da Fun.laÇdo pIO X , qíe fa a
diÍerenÇa no traíamenÍo dos pacientes de côncer em nosso Estado. tenai ei vita
que en 2019íoram encamínhddos 3.049 pacientes para tatamento que geraram d
realizaçào de 34-348 proc?di tcnto: on.ulogi.n, clevfe pcqueni e atta
conplexidade, ou seja, cirurgiat, nedícaneníos e exanes, sendo t do isso
custeados pelo SUS e por apoio de dodções de |oluníálios seu custo para o

Assifi, a AssocíaÇão ten como princípal atí,ídade a l ta rocíal cle conbate ao
Cáncer, apoiando e dando suporte aos pacientes em tratarnent() ont:ológico, dentro
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de Mato Ctosso e tambémíoftt do Estaclo, cono no Hospítal .lo Amor, locdlízado
tlo tfiunícípio de Batetos-Sp.
Por kfi. anparon o paci,nte (tjudando cott trdntportt.. pas\agens. hospeJagenr.
Atem di\\o. butcan 5srOr" oiudor na rcgulÍlçào clos paciinte: 

",r' Troi ,lu,lratanent$ udequaclos e tdnbên pronovindo conpanhas pubiictràna,..
inJormdtivos c faleÍtra! prcventivat d( t.omboh. ao Càncer.
Os sen'iÇos pleshdos pela ÁA\CC/MT são prestados de {orma inteíranlent?gratuita ? com rccursu. proprior. doa\.à?\. ..onvênio, conrraro:. con
otganiza\ôe! nacional ou etttungeiru. pnblico ou privad,t. em roda, as,uas
Jotmas qu.. poswn bln?liciat ? aiudar os facicnt?ç oh olópi.o._ bcn conL)

:i?1:a:do s!!: ídnilias. no período do trdtdnrcnto. A enti.tad; foi dectaroda (te
Ulilidade Púhlica Mühícipctl atruv* da Lei Muníciryl n. t i.797, en 30 (le\et.nlrc .le )D I

AI1te a âusência de documentação indispensável ao prosseguimento da proposihjra emquestão, esta Comissão e[caminhou ao Gâbinete áo a"utor, o memorando no
052/202215PMD,NCCJWALMT, protocotado no dia t4/0312022, confom; as ÍIs.33/34.

Ahavés do memorando 0143t20221 GAB/DEMR, protocolado na d,ata de 28/0412022, foi
apresentado a docume[tação faltante, sendo desta forma sanida a pendência.

Após, os autos foram encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
emitir parecer.
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E o relatório.

II - Análise

^ Cabe_à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o altigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,,a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucionai, lcgal e juridico sobre todas as
proposiçôes oferccidas à deliberâção da Casa.

No que diz r-espeito à trarnitação c abordagcm do tcn1a, o Rcgime[to I erno p(evê dois
casos: no primcilo, vcrifica-sc a existôncia dc lei que trate especiljcamentc do tema aborclado, se
confinnada o pr'ojeto scr'á arquivado. No segundo, a existôncià de projetos scmelhantcs tràmitando,
se houver, a propositura devcrá ser afensacla.

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou intranet da Assemblcia Legislatlva de
Malo Grosso sobrc o assul'llo, não lbi encontrada ncnhul11a propositura referentc ao tema. Isso
sig.rilica a incxistência de obstáculo regirnental ao p:osseguin,cnto da proposta clc lci, desse modo
tal plopositura prccnche os rcquisitos nccessários par'a análisc de.rérito por paúe dcsta comissão.

A\'. André Anlônio Masgi, n..06. Setor 
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A Lei n.. 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu ârtigo lo os requisitosnecessários para que o Estado reconhcça a entidade corno de utilid ua" ptií;"a'in *rti",
' Art._ l" A socicladc civil. a ossúdoçào ? .! Íunddçào_ lcgalnpnt, consthüíd.t\ e en
lunclonam(nto no Estado_ çem lnç lucrativot e con tlt,tina\ào exctusiva otl,servir desinterct\aclamenh a culetividacle. 7ot)cn ser de.larodis ,j; r;iíd;;pública esladüal, atendidos os seguínles requísitos:

1- dispor de pertunalidade jurídic.t;

Jl - estar em-fun:onun?ntu tninlrrupto h.i ndi\ dc Ut tun] ano: tReJa\ào ttadap?ta Lci n". 8.548 2006
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i ü'
III - conprovar que os cargos (le saa dieção e de conselheiros nao ,a\. 'a.
remuner.ados, 6ceto de diigenh,s que atuem efetitamenre nd gestão execui;;.\\. t\

cumfndo: os rcquisitot prcvinÍo5 non arts_ J" ? tó. Ja Lei Feder;t n" I -q0, .k 23 \\.)
de março de 1999, respeitados co lo limites os yalores cle ."r"ort. n; ;;;íão
co/_respondente a sua área de atuação, deventlo o ttalor ser fixado peh argã; ae
d.,liberuçào !üf?rior du enti.lade, rcgltr,tdo eu ,," ,"r, ,.,i,rri,.rZi ,.Ministétio Públio. no caso das tunda\.àes. tRpda|ào d,tda p"la Lei n"
10.683/2018)

I_/ - comprotar qut seus Jiretorcs e conselhciros,àu pessoas iclônec$;
V - dispor de reconhecin?nto LL utiliJude pública nrnicipal.

Pardgtuío út1ico:.Á comproyaÇiio do cunprimento (las exigências (lispostas nosiflcisos , III e Ií/ ÍlesÍe aftigo poderui ser declaraclít por Juii de Direiti, pronotor
de Justiça, Gorernador do Estado, prefeito Muniipat, presidente de Câtúra
MuniciryL prcsidentc do Senado, Dttegotlo de policio, ou se],, substitutos legais,da localidade en que o eníidade íuncionat. (Redação dada pela Leí n."
I0.192/2011)

Art 1.-Á No texto da LEt que decldrar determina.la sociedade cívil, ossocíctção ou
Jurulação como sehdo de utílidade pública ctever(i contet dispositiro ;om o
Cadastro Nacional cle pessod Jurídica _ CN4J dd respecíira entidade. (Re.lação
acresc la pela Lei n" l lt25/2021)".

, Em análise a propositura nos terrlqs do Substitutivo Intesrâl n.o 01, que visa adequar, de
acordo.com o novo dispositivo legal, Lei n" I 1.425, d; I il;jrú"E 2021,ã; seu artigo ..j 1,4 Iy'o
lexÍo da lei que declarar determinada societlacle civí\, asiociação ou íuk(*lÇão como sendo de
utílidade públicct deverá contel clisposítivo com o caclastro Naciinal de íessoa Jurídica - CNpJ ckt
respectiva entidade.". Portanto, necessária a apresentação do referido substitutivo para as devidas
adequações, inserindo no texto legal o CNPJ diAssociação.

Diarte disso, a ,.AAVCC- ASSOCIAÇÃO DE AMOR DE VOLUNTÁRIoS DE
COMBATE AO CÂNCER/MT,,, no município de Rondonópolis-l,,IT, encontra_se, de acordo com
a exposição acima, preenchendo os requisitos exigidos expresiamente na legislaçào:

,{v- André Anrônio Maggi, n-. 06, Selor A apA CEpr7 1 - C,,iabá _ MT (MAT)
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b

_ eh pleno e regular íuncionanento há nais de 0l @ü) ano consecuíiyo, comoconsta no Cítdastro. Nacionul de pesst,a Juridica, bem como da declarução
expedida pelo pksidente dd Aifiara MunicíDal de Rondon
Magnani (ts.2g e 36/37) óporis- yereador Roni 

I
I

- registro ,n Ca(lastro Naciofial da pessoa Jurídica CNpJ, sob a inscricao n " \
03.208.681/000j _7ó A.28): -- -* 

I

\- com reconhecinento e DeclaraÇão de Utitidd.le públíca Municipal de ,rorat, I
com o a Lei n. .797, de 30 de seíembrc de 2021, sancionadà pelo prefeito.,.
Municípat de Rotldonópolis, St. José Carlos Junqu"ira ae .lrafjo fi.í),. 

,- 
/ \f ,

- os cargos de sua direção e cle conselheilos não são remuneralos de acrrr, .",l \ 
I

a Declaração assínada pelo presidente da Cômara Munícipol ai n"raorar.jr"\ \,

yereador Roni Magnãni (ls_ 36/37); 
\

- os cargos de seus dírigentes e conselheiros são de pessoas idôneds, cle acordo I
com ct Declaração ctssinãda pelo presitlente dà Clfiara Mlnicipal cte
Ro donópolis, t/ereador Roní Mdgnani As. 36/37).

". .-. . 
a:*o. nào vislumbramos queslões constitucionâis e legais que sejam óbice para a aprovaçào

oo presente proteto de lei.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

- 
Pelas razões expostas, voto fâvoráver ao projeto de Lei n.. 42/2022. de autoria do

Deputado Max Russi, nos termos do substitutivo integral n." 01.

Sala das comissões, em -JO deCS de 2022.
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l\r - Ficha de Votaçio

Projeto de Lei n." .1212022 Parecer {' 424/2022
Rcrü1ião da Comissão em

Voto Relator (a
Pelas Íazôes expostas, \,oto Íavorávcl ao Pr.ojeto dc Lei n..' 4212022, cle rüt rria ,lo D.put.t.ln N,4cr
Russi, Iros tcrmos do substitutivo integr.al n..01.

do ía) DcDutado ía
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